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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº          /2020.

ALTERA AS LEIS Nº 9.030 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO PRAÇA MONJOLOS, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ”, Nº 9.031 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO PRAÇA RAPOSOS, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ” E Nº 9.035 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO RUA CAETÉ, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ”.

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 9.030 de 06 de abril de 2020 que “Denomina logradouro público Praça Monjolos, localizada no Bairro São Luiz”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Passa a denominar-se Praça Monjolos, a atual Área Verde 03 (três) de 1.430,21 m², situada no bairro São Luiz, logradouro público sem denominação oficial a qual está localizada entre a Rua B (bê), C (cê), D (dê) e via de pedestres, no mesmo bairro.”
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 9.031 de 06 de abril de 2020 que “Denomina logradouro público Praça Raposos, localizada no Bairro São Luiz”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Passa a denominar-se Praça Raposos, a atual Área Verde 02 (dois) de 12.242,59 m², situada no bairro São Luiz, logradouro público sem denominação oficial a qual está localizada entre a Rua D (dê), área desmembrada A e faixa de servidão para manutenção do SAAE, no mesmo bairro.”

Art. 3º O artigo 1º da Lei nº 9.035 de 06 de abril de 2020 que “Denomina logradouro público Rua Caeté, localizada no Bairro São Luiz”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Rua Caeté, a atual Rua J (jota), situada no bairro São Luiz, logradouro público sem denominação oficial que se inicia na Rua D (dê), entre a frente do lote 04 (quatro) da quadra 09 (nove) 11,81m e área remanescente (C) e termina na Rua L (ele), entre a quadra 04 (quatro) e área remanescente (C), no mesmo bairro.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de abril de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 31/2020.

ALTERA AS LEIS Nº 9.030 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO PRAÇA MONJOLOS, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ”, Nº 9.031 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO PRAÇA RAPOSOS, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ” E Nº 9.035 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO RUA CAETÉ, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende alterar as Leis nº 9.030, 9.031 e 9.035/2020, que denominam logradouro público.

Inicialmente informo que, após análise das redações finais que deram origem as leis em comento, a Superintendência de Rendas Imobiliárias da Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social apurou pequenos erros materiais, conforme memoriais descritivos e certidões anexos, quais sejam:
I – no artigo 1º da Lei nº 9.030/2020, a área a ser denominada possui 1.430,21 m², e não 12.242,59 m²;

II – no artigo 1º da Lei nº 9.031/2020:

a) não consta que a Área Verde 02 (dois) possui 12.242,59 m²;
b) o correto é área desmembrada A, e não remanescente C;
III – no artigo 1º da Lei nº 9.035/2020, a medida da frente do lote 04 da quadra 09 é de 11,81m, e não 11,46m.

Desta forma, visando corrigir os equívocos ocorridos, apresenta-se indispensável a retificação das referidas leis e a aprovação da proposta em tela para a devida correção no cadastro do Município, bem como evitar transtornos para os munícipes.

Portanto, diante da importância desse instrumento, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de abril de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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